
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN  

 

DIÁRIO OFICIAL 
    DO MUNICÍPIO 

Lei Municipal n° 901, de 02 de julho de 2002 

 

 

 

ANO XX – N° 3528 PAU DOS FERROS/RN, quarta-feira, 16 de agosto de 2023 –  

 

 

Eleição para os novos conselheiros tutelares acontece no início de 
outubro 

 

 
O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), em parceria com 
Secretaria de Desenvolvimento Social (SEDES), divulga que no dia 1º de outubro de 2023, ocorrerá 
a eleição para a escolha dos candidatos a membro do Conselho Tutelar de Pau dos Ferros, por meio 
do voto facultativo da população. 

A votação para escolher os candidatos a membro do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e 
do Adolescente para o quadriênio 2024 – 2028, será realizada, das 8h às 17h, na Escola Municipal 
Prof. Severino Bezerra.  

 

 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 
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PODER EXECUTIVO 

Marianna Almeida Nascimento – Prefeita Municipal 

Renato Alves da Silva – Vice-prefeito 

                                 

  
  
  

  

 

PODER LEGISLATIVO 

 

José Alves Bento (Presidente) 

Francisco Gutemberg Bessa de Assis (Vice-

presidente) 

Francisca Itacira Aires Nunes (1ª Secretária) 

Karigina Dayana Maia Costa (2ª Secretária) 

Alexsander Magnus Nunes Rocha 

Célio de Queiroz Lopes  

Francisco Deusivan dos Santos Nasário  

Francisco José Fernandes de Aquino    

Josefa Aldaceia Chagas de Oliveira 

Reginaldo Alves da Silva 

Zélia Maria Leite 

 
PODER JUDICIÁRIO DO RN 

- UNIDADE JUDICIAL - 
 

Dr. FLÁVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS 
Juiz Titular do Juizado Especial Cível, Criminal e da 

Fazenda Pública 
 

Dr. EDILSON CHAVES DE FREITAS 
Juíz Titular da 1ª Vara 

 
Dr. OSVALDO CÂNDIDO DE LIMA JUNIOR 

Juiz Titular da 2ª Vara e Diretor do Foro 
 

Dr. JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA  
Juiz Designado para a 3ª Vara 

 
JUSTIÇA FEDERAL DO RN 

- UNIDADE JURISDICIONAL - 
 

Dra. MADJA SOUSA MOURA SIQUEIRA 
Juiz Titular da 12ª Vara 

 
Dr. CAIO DINIZ FONSECA 
Juiz Substituto da 12ª Vara 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

 
Dr. JOSÉ ALVES DE REZENDE NETO 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. WILKSON VIEIRA BARBOSA SILVA 

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 

Ferros  
Coordenador das PMJS da Comarca de Pau dos 

Ferros. 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 

EDITADO PELA SECRETARIA DE GOVERNO 
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EDITAL DE DESAPROPRIAÇÃO Nº 001/2023 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, faz saber a todos, que assinou e determinou a publicação do Decreto Executivo 

nº 179/2023, de 15 de agosto de 2023, declarando de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, o seguinte imóvel: localizado na Rua Projetada, s/n, São Vicente de 

Paulo, Pau dos Ferros/RN, numa área total de 900 m2, não se acha individualizado junto 

ao 1º Ofício de Notas de Pau dos Ferros, sendo parte integrante da propriedade rural 

denominada Recreio, matriculada sob o nº 38, com as seguintes dimensões: 30 

(trinta) metros de largura frente e fundo por 30 (trinta) metros de comprimento de ambos 

os lados; com os seguintes limites e confrontantes: Norte: Rua Projetada; Sul: Imóvel 

da Associação Atlética Banco do Brasil – AABB; Leste e Oeste: Herdeiros de Aluízio 

Diógenes, conforme coordenadas geográficas já descritas no Decreto de 

Desapropriação referido; tendo como proprietário o espólio de Maria Lica Bezerra 

Diógenes e os herdeiros de Aluízio Diógenes Pessoa: Antônio Carlos Diógenes, 

Maria das Graças Diógenes Fernandes, Maria de Fátima Bezerra Diógenes 

Menezes e Armando Carlos Diógenes, com destinação exclusiva para a construção de 

uma Unidade Básica de Saúde, na forma do art. 5º, “m” do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

E, para que terceiros interessados, se houver, possam opor resistência ao presente ato 

administrativo, determinou a publicação do presente Edital em Diário Oficial do 

Município.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 

Portaria Nº 427/2023, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 
IVONCÍSIO GARCIA RÊGO e dá outras 
providências.  
 

GABINETE DA PREFEITA 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Exonerar o Sr. IVONCÍSIO GARCIA RÊGO, do cargo em comissão de Seção de 

Prevenção de Controle da Leishmaniose – SESAU. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
 

 
 
 

A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, no uso de suas atribuições 

legais, torna público a relação do(a) candidato(a) convocado(a) para assinatura do 

contrato, originário do Edital nº 009/2023: 

 

I- A assinatura do contrato ocorrerá no dia 17 de agosto de 2023, das 09h às 

12h, na Secretária Municipal e Administração. 

 

II- Os(as) Candidatos(as) convocados para assinar o Contrato deverão 

comparecer à Secretaria Municipal de Administração, munidos de cópias com a 

apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos abaixo:  

II.I. Documento de Identificação oficial com foto, preferencialmente RG com data 

de emissão (caso seja apresentado outro documento, informar comprovação de 

dados do RG);  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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II.II. Cadastro de Pessoa Física (CPF) emitido pelo site da Receita Federal 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapubli

ca.asp 

II.III. Título de Eleitor e comprovante de voto da última votação ou certidão de 

quitação expedida pela Justiça Eleitoral;  

II.IV. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para os homens); 

II.V. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ativo da Caixa;  

II.VI. Cópia do comprovante de residência atualizado, em nome do(a) candidato(a) 

ou declaração de residência assinada pelo(a) candidato(a), conforme modelo 

disponibilizado no Anexo III; 

II.VII. Diploma de conclusão do curso, objeto do Processo Seletivo. Na falta do 

Diploma, aceitarse-á cópia da certidão de conclusão de curso, devidamente 

assinada e carimbada pelo responsável, em papel timbrado da instituição;  

II.VIII. Certidão de casamento e/ou escritura pública de união estável e/ou 

averbação da separação judicial e/ou divórcio;  

II.IX. Duas fotos ¾.  

II.X. Certidão de Antecedentes Criminais emitida por Órgão competente;  

II.XI. Aos candidatos que possuam dependentes, serão solicitados os seguintes 

documentos individuais:  

II.XI.I.  – Certidão de Nascimento e RG do dependente;  

II. XI. II. – CPF (Cadastro de Pessoa Física) do dependente; 

 

III- Relação dos candidato(a) convocado(a) para assinatura do contrato:  

NOME CARGO 

PAULO HENRIQUE DE BRITO Odontólogo – Especialista 
em Cirurgia e 

Traumatologista buco-
maxilofacial 

 

Pau dos Ferros/RN, 16 de agosto de 2023. 

 

                     Jaryslandya Monnyele da Rocha Carneiro Diógenes  
                              Presidente da Comissão de Processo Seletivo 

 

 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 00901/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN E O SR. JOSÉ HIAGO VIANA DA 

SILVA.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da 

Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, 

residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, 

CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO: JOSÉ HIAGO VIANA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da cédula 

de identidade nº 002.921.044 SESPDS/RN, inscrito no CPF sob o nº 102.968.354-98, 

residente e domiciliado na Rua da Anunciação, nº 172, Bairro São João, Riacho de 

Santana/RN, CEP: 59.987-000  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 

de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ODONTÓLOGO 

ESPECIALISTA EM PNE, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de 

Saúde.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 

a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 

estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 

mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 

serviços prestados como ODONTÓLOGO ESPECIALISTA EM PNE, com carga horária 

de 20 horas semanais, o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) com adicional de 

insalubridade ou periculosidade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos 

obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: Os valores devido de insalubridade ou periculosidade, está 

condicionada a emissão de Laudo expedido pelo Técnico em Segurança e Saúde do 

Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
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Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 

Orçamentaria Anual em vigor. 

 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 

objeto deste contrato. 

II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do 

poder público. 

III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 

encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 

venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 

serviços propostos. 

IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 

durante toda a vigência do contrato.  

X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 

de suas atribuições.  

XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  
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II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 

pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 

trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, prorrogável, uma única vez, 

por igual período, contado a partir de sua assinatura. 

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 

quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 

ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, 

bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, 

inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, 

ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa 

do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com 

antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do 

CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de 

multa ou indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 16 de agosto de 2023. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita  

 
JOSÉ HIAGO VIANA DA SILVA 

CPF: 102.968.354-98 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00902/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E O SR. ALCIDES ROBERTO 
NICURGO DO RÊGO PEREIRA.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da 

Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, 

residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, 

CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADA: ALCIDES ROBERTO NICURGO DO RÊGO PEREIRA, brasileiro, 

solteiro, portador da cédula de identidade nº 002.310.572 SSP/RN, inscrito no CPF sob 

o nº 013.753.734-47, residente e domiciliado na Rua Dr. Severino, nº 115, centro, São 

Miguel/RN, CEP: 59.920-000.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 

de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ODONTÓLOGO 

– Especialista em Cirurgia e Traumatologista buco-maxilofacial, na sede do 

Município, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.  

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 

alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 

estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 

mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 

serviços prestados como ODONTÓLOGO – Especialista em Cirurgia e 

Traumatologista buco-maxilofacial, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 

o valor de R$ 2.100,00 (Dois mil, e cem reais), com adicional de insalubridade OU 

periculosidade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: Os valores devido de insalubridade ou periculosidade, está 

condicionada a emissão de Laudo expedido pelo Técnico em Segurança e Saúde do 

Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
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Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de 

Décimo Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 

serviços. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato 

será realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 

Orçamentaria Anual em vigor. 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão 

sujeitos a reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

XII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 

objeto deste contrato. 

XIII. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do 

poder público. 

XIV.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

XV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 

encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 

venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

XVI. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

XVII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

XVIII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

XIX. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 

serviços propostos. 

XX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 

durante toda a vigência do contrato.  

XXI. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 

de suas atribuições.  

XXII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

III- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

IV- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 
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Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese 

alguma pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, 

financeira, trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do 

cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, prorrogável, uma única vez, 

por igual período, contado a partir de sua assinatura. 

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 

quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 

ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, 

bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, 

inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, 

ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa 

do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com 

antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do 

CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de 

multa ou indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 16 de agosto de 2023. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita  

 

ALCIDES ROBERTO NICURGO DO RÊGO PEREIRA  
CPF: 013.753.734-47 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00903/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E O SR. MICHEL PLATINI PEREIRA 
DO RÊGO.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da 

Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, 

residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, 

CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO: MICHEL PLATINI PEREIRA DO RÊGO, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade nº 1953947 ITEP/RN, inscrito no CPF sob o nº 051.908.064-56, 

residente e domiciliado na Rua Israel Martins do Nascimento, nº 16, Domingos 

Gameleira, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 

de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ODONTÓLOGO 

– Especialista em Periodontia, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal 

de Saúde.  

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 

alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 

estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 

mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 

serviços prestados como ODONTÓLOGO – Especialista em Periodontia, com carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais, o valor de R$ 2.100,00 (Dois mil, e cem reais), 

com adicional de insalubridade OU periculosidade, através de folha de pagamento, 

deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: Os valores devido de insalubridade ou periculosidade, está 

condicionada a emissão de Laudo expedido pelo Técnico em Segurança e Saúde do 

Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
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Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de 

Décimo Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 

serviços. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato 

será realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 

Orçamentaria Anual em vigor. 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão 

sujeitos a reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

XXIII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 

objeto deste contrato. 

XXIV. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do 

poder público. 

XXV.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

XXVI. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 

encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 

venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

XXVII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou 

de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

XXVIII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

unidade requisitante. 

XXIX. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

XXX. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 

serviços propostos. 

XXXI. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 

durante toda a vigência do contrato.  

XXXII. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular de suas atribuições.  

XXXIII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou 

comissivos praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

V- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

VI- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 
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Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese 

alguma pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, 

financeira, trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do 

cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, prorrogável, uma única vez, 

por igual período, contado a partir de sua assinatura. 

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 

quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 

ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, 

bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, 

inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, 

ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa 

do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com 

antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do 

CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de 

multa ou indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 16 de agosto de 2023. 

 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita  

 
MICHEL PLATINI PEREIRA DO RÊGO  

CPF: 051.908.064-56 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00904/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. LETÍCIA MARQUES 
FONTES.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da 

Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, 

residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, 

CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADA: LETÍCIA MARQUES FONTES, brasileira, solteira, portadora da cédula 

de identidade nº 003.126.422 SS9/RN, inscrita no CPF sob o nº 016.719.144-65, 

residente e domiciliada na Rua Desembargador Cemitério Fernandes, nº 556, Domingos 

Gameleira, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 

de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ODONTÓLOGO 

– Especialista em Diagnóstico em Saúde Bucal, na sede do Município, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde.  

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 

alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 

estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 

mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 

serviços prestados como ODONTÓLOGO – Especialista em Diagnóstico em Saúde 

Bucal, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, o valor de R$ 2.100,00 (Dois 

mil, e cem reais), com adicional de insalubridade OU periculosidade, através de folha de 

pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: Os valores devido de insalubridade ou periculosidade, está 

condicionada a emissão de Laudo expedido pelo Técnico em Segurança e Saúde do 

Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
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Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de 

Décimo Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de 

serviços. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato 

será realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 

Orçamentaria Anual em vigor. 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão 

sujeitos a reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

XXXIV. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com 

eficiência o objeto deste contrato. 

XXXV. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita 

observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou 

determinações do poder público. 

XXXVI.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

XXXVII. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 

encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 

venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

XXXVIII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou 

de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

XXXIX. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

unidade requisitante. 

XL. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

XLI. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 

serviços propostos. 

XLII. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 

durante toda a vigência do contrato.  

XLIII. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 

de suas atribuições.  

XLIV. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

VII- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

VIII- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 



PAU DOS FERROS 16 DE AGOSTO DE 2023                                                                                                                                            PÁGINA 18 

                                Diário Oficial do Município 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese 

alguma pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, 

financeira, trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do 

cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, prorrogável, uma única vez, 

por igual período, contado a partir de sua assinatura. 

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 

quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 

ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, 

bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, 

inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, 

ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa 

do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com 

antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do 

CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de 

multa ou indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 16 de agosto de 2023. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita  

 
LETÍCIA MARQUES FONTES  

CPF: 016.719.144-65 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 00905/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN E A SRA. WALERIA DANTAS DE 

SALES MAIA GOMES.  
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da 

Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, 

residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, 

CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADA: WALERIA DANTAS DE SALES MAIA GOMES, brasileira, casada, 

portador da cédula de identidade nº 2336952 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 

051.006.034-02, residente e domiciliado na Rua Hemetério Gameleira do Rêgo, nº 90, 

Bairro João XXIII, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 

de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ODONTÓLOGA 

ESPECIALISTA EM PERIODONTIA, na sede do Município, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 

a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 

estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 

mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 

serviços prestados como ODONTÓLOGA ESPECIALISTA EM PERIODONTIA, com 

carga horária de 20 horas semanais, o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) com 

adicional de insalubridade ou periculosidade, através de folha de pagamento, deduzidos 

os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: Os valores devido de insalubridade ou periculosidade, está 

condicionada a emissão de Laudo expedido pelo Técnico em Segurança e Saúde do 

Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
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Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 

Orçamentaria Anual em vigor. 

 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

XLV. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 

objeto deste contrato. 

XLVI. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do 

poder público. 

XLVII.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

XLVIII. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 

encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 

venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

XLIX. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

L. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

LI. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

LII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 

serviços propostos. 

LIII. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 

durante toda a vigência do contrato.  

LIV. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 

de suas atribuições.  

LV. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

IX- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

X- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 

pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
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trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, prorrogável, uma única vez, 

por igual período, contado a partir de sua assinatura. 

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 

quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 

ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, 

bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, 

inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, 

ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa 

do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com 

antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do 

CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de 

multa ou indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 16 de agosto de 2023. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita  

 
WALERIA DANTAS DE SALES MAIA GOMES 

CPF: 051.006.034-02 
 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 00906/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN E O SR. RENATO DA SILVA 

FERNANDES PAIVA.  
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da 

Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, 

residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, 

CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO: RENATO DA SILVA FERNANDES PAIVA, brasileiro, solteiro, portador 

da cédula de identidade nº 262383974 SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 308.457.968-

79, residente e domiciliado na Rua Hipólito Cassiano, nº 70, Bairro Centro, Pau dos 

Ferros/RN, CEP: 59.900-000  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 

de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ODONTÓLOGO 

ESPECIALISTA EM ENDODONTIA, na sede do Município, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 

a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 

estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 

mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 

serviços prestados como ODONTÓLOGO ESPECIALISTA EM ENDODONTIA, com 

carga horária de 20 horas semanais, o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) com 

adicional de insalubridade ou periculosidade, através de folha de pagamento, deduzidos 

os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: Os valores devido de insalubridade ou periculosidade, está 

condicionada a emissão de Laudo expedido pelo Técnico em Segurança e Saúde do 

Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 

Orçamentaria Anual em vigor. 
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Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

LVI. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 

objeto deste contrato. 

LVII. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do 

poder público. 

LVIII.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

LIX. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 

encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 

venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

LX. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

LXI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

LXII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

LXIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 

serviços propostos. 

LXIV. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 

durante toda a vigência do contrato.  

LXV. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 

de suas atribuições.  

LXVI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

XI- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

XII- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 

pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 

trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 

contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, prorrogável, uma única vez, 

por igual período, contado a partir de sua assinatura. 

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 

quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 

ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, 

bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, 

inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, 

ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa 

do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com 

antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do 

CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de 

multa ou indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 16 de agosto de 2023. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita  

 
RENATO DA SILVA FERNANDES PAIVA 

CPF: 308.457.968-79 
 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 00907/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN E A SRA. BARBARA VITÓRIA 

FERNANDES CARVALHO.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita 
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Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da 

Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, 

residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, 

CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADA: BARBARA VITÓRIA FERNANDES CARVALHO, brasileira, solteira, 

portadora da cédula de identidade nº 002.465.234 SESPDS/RN, inscrita no CPF sob o 

nº 096.203.824-55, residente e domiciliada na Rua Joaquim Torquato, nº 287, Bairro 

Condomínio Nelson Maia, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 

de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ODONTÓLOGA 

ESPECIALISTA EM ENDODONTIA, na sede do Município, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 

a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 

estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 

mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 

serviços prestados como ODONTÓLOGA ESPECIALISTA EM ENDODONTIA, com 

carga horária de 20 horas semanais, o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) com 

adicional de insalubridade ou periculosidade, através de folha de pagamento, deduzidos 

os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: Os valores devido de insalubridade ou periculosidade, está 

condicionada a emissão de Laudo expedido pelo Técnico em Segurança e Saúde do 

Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 

Orçamentaria Anual em vigor. 

 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

LXVII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com 

eficiência o objeto deste contrato. 

LXVIII. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita 

observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou 

determinações do poder público. 

LXIX.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

LXX. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 

encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 

venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

LXXI. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

LXXII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

unidade requisitante. 

LXXIII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

LXXIV. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 

serviços propostos. 

LXXV. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações 

prestadas durante toda a vigência do contrato.  

LXXVI. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular de suas atribuições.  

LXXVII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou 

comissivos praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

XIII- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

XIV- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 

pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 

trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, prorrogável, uma única vez, 

por igual período, contado a partir de sua assinatura. 
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CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 

quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 

ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, 

bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, 

inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, 

ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa 

do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com 

antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do 

CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de 

multa ou indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 16 de agosto de 2023. 

 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita  

 
 BARBARA VITÓRIA FERNANDES CARVALHO 

CPF: 096.203.824-55 
 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 00908/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN E O SR. EUDIVAN JOSÉ DA 

PENHA.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da 

Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, 
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residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, 

CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO: EUDIVAN JOSÉ DA PENHA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade nº 1757413 ITEP/RN, inscrito no CPF sob o nº 032.271.934-85, residente e 

domiciliado na Rua Hemetério Gameleira do Rêgo, nº 222, Bairro João XXIII, Pau dos 

Ferros/RN, CEP: 59.900-000  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 

de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como MOTORISTA, na sede 

do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 

a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 

estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 

mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 

serviços prestados como MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, o 

valor de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais) com adicional de insalubridade ou 

periculosidade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: Os valores devido de insalubridade ou periculosidade, está 

condicionada a emissão de Laudo expedido pelo Técnico em Segurança e Saúde do 

Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 

Orçamentaria Anual em vigor. 

 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

LXXVIII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com 

eficiência o objeto deste contrato. 

LXXIX. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita 

observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou 

determinações do poder público. 

LXXX.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

LXXXI. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 

encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 

venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

LXXXII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou 

de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

LXXXIII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

unidade requisitante. 

LXXXIV. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

LXXXV. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 

serviços propostos. 

LXXXVI. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações 

prestadas durante toda a vigência do contrato.  

LXXXVII. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular de suas atribuições.  

LXXXVIII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou 

comissivos praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

XV- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

XVI- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 

pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 

trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, prorrogável, uma única vez, 

por igual período, contado a partir de sua assinatura. 

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 

quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 

ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, 

bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, 

inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, 

ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa 

do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com 

antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do 

CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de 

multa ou indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 16 de agosto de 2023. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita  

 
EUDIVAN JOSÉ DA PENHA 

CPF: 032.271-934-85 
 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 00909/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN E O SR. EDJANE DE ALMEIDA 

GOMES.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da 

Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, 

residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, 

CEP:59.900-000. 
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CONTRATADO: EDJANE DE ALMEIDA GOMES, brasileiro, solteiro, portador da cédula 

de identidade nº 1922125 ITEP/RN, inscrito no CPF sob o nº 008.647.524-07, residente 

e domiciliado na Rua Raimundo Mariano de Melo, nº 95, Bairro Bela Vista, Pau dos 

Ferros/RN, CEP: 59.900-000  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 

de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como MOTORISTA, na sede 

do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 

a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 

estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 

mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 

serviços prestados como MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, o 

valor de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais) com adicional de insalubridade ou 

periculosidade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: Os valores devido de insalubridade ou periculosidade, está 

condicionada a emissão de Laudo expedido pelo Técnico em Segurança e Saúde do 

Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

Parágrafo Segundo: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 

Parágrafo Terceiro: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 

Orçamentaria Anual em vigor. 

 

Parágrafo Quarto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

LXXXIX. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com 

eficiência o objeto deste contrato. 
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XC. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do 

poder público. 

XCI.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

XCII. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 

encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 

venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

XCIII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

XCIV. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

XCV. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

XCVI. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 

serviços propostos. 

XCVII. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações 

prestadas durante toda a vigência do contrato.  

XCVIII. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular de suas atribuições.  

XCIX. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

XVII- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

XVIII- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 

pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 

trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, prorrogável, uma única vez, 

por igual período, contado a partir de sua assinatura. 

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 

quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 

ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, 
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bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, 

inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, 

ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa 

do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com 

antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do 

CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de 

multa ou indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 16 de agosto de 2023. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita  

 
EDJANE DE ALMEIDA GOMES 

CPF: 008.647.524-07 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 072/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2022-0048 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: J POUSADA VIDA E LUZ EIRELI 

CNPJ: 32.619.914/0001-21 

OBJETO: O presente Termo de Contrato tem por objeto a Formalização de Contrato 
Administrativo, oriundo da Ata de Registro de Preços n° 054/2022, que tem como objeto 
a contratação de empresa especializada em prestação de serviço de hospedagens, 
translado e alimentação na cidade de Natal/RN, a fim de suprir as necessidades da 
secretaria de saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 312.740,00 (trezentos e doze mil, setecentos e quarenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 – Unidade orçamentária 8001 – 
Secretaria de Saúde – Ação 2163 – Promoção e Funcionamento dos Serviços 

CPL 
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Administrativos– Classificação econômica 339039 – Outros serviços de terceiros – 
Pessoa Jurídica – Fonte 15001002. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 03 (três) meses, com 
início na data de 08/08/2023 e encerramento em 08/10/2023. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

MAYARA JANUÁRIO DE LIMA– REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 7/2023-0046 

 (Lei Nº 14.133, ART. 75, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
  

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, no uso de suas atribuições considerou-
se o Processo de despesa destinado Contratação de empresa especializada no serviço 
de renovação de seguro do veículo, IVECO/DAILY, integrante da frota da Prefeitura 
Municipal de Pau dos Ferros RN, conforme descrições e quantitativos constante neste 
Termo de Referência. 

 A presente Dispensa de licitação encontra-se fundamentada no art. 75, inciso II, 
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na qual aqui transcrevo: 

  
Art. 75 – É dispensável a licitação:                      
  

II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil 
duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no 
caso de outros serviços e compras. (Atualização 
dada pelo decreto n° 11.317, de 29 de dezembro 
de 2022). 
  

Reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, adjudicando em favor da 
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 
61.198.164/0001-60, no valor de R$ 4.242,30 (quatro mil, duzentos e quarenta e dois 
reais e trinta centavos). 

   
  
  

Pau dos Ferros/RN, 16 de agosto de 2023. 
  

  
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO N° 140801/2019 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N° 90037/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: CLAUDENBERGH E DANTAS – ME 

CNPJ: 04.016.854/0001-17 

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do contrato n° 140801/2019, por mais 12 (doze) meses, com início em 16 de agosto de 
2023 e término em 16 de agosto de 2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023, unidade orçamentária 02.001- 
Secretaria de Governo - Ação 2032 - Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos da Controladoria-Geral - Elemento da despesa: 339039 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - Fonte 15000000 - Recursos não 
Vinculados de Impostos 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 57, 
IV, da Lei 8.666, de 1993 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

CLAUDENBERGH EMIDIO DANTAS – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 052/2023/SEDUC/PMPF 

 

Dispõe sobre a Concessão de  diária,  
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais; 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Guilherme Vilaça da Silva, Coordenador de 

Transportes – SEDUC, 02 e ½ (duas e meia) diárias, com o valor total de R$ 300,00 

(trezentos reais), no período de 16 a 18 de agosto do corrente ano, relativa as despesas 

decorrentes de viagem deste município para Natal/RN, para cumprir agenda 

administrativa na referida localidade.  

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. 

Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

LARISSA DA SILVA FERREIRA ALVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº 794/2023, 16 DE AGOSTO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Jamy Alencar Lima, Motorista deste Município, para suprir as 

despesas da viagem que acontecerá no dia 15 a 16 de Julho de 2023, que irá se deslocar 

para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 a ½ (uma e meia) diária, com o valor total 

de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 

tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 795/2023, 16 DE AGOSTO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 16 a 17 de agosto de 2023, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, 

com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento 

em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 796/2023, 16 DE AGOSTO DE 2023 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Lindoglacio De Aquino Almeida, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 16 a 17 de Agosto 

de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e 

meia) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o 
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deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 797/2023, 16 DE AGOSTO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 16 a 18 de Agosto de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 2 e ½ (duas e meia) 

diárias, com o valor total de R$ 300,00 (trezentos reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 798/2023, 16 DE AGOSTO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 16 de agosto de 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, 

com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

 
 


